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Beatriz Azeredo

1. INTRODUÇÃO

Na esteira dos resultados das eleições de 1990 desponta

uma questão significativa: o desprestígio que cerca as atividades

e as instituições políticas no país, em particular o Parlamento.

Em todas as unidades da federação - independentemente dos padrões

culturais e de renda tão diversos - o mesmo fenômeno repetiu-se e

mais de 60X do eleitorado absteve-se de votar, anulou seu voto ou

o deixou em branco. A discussão que a partir daí se desdobrou

tem-se centrado no tema das relações entre o Congresso e o

eleitorado, sugerindo um elenco de soluções das quais a mais

importante seria a adoção do voto distrital, ou alguma de suas

variantes,

Sem entrar no mérito desta proposta, o presente texto

Procurará explorar outras vertentes do problema - certamente

menos discutidas até agora - quais sejam a das relações entre os

Poderes executivo e legislativo e a necessidade de adequação do
Congresso aos imperativos de uma nova ordem constitucional. Estes
temas, embora não estejam ausentes do debate2, aparecem envoltos

em grande imprecisão. O fato é que, dois anos após a promulgação

Eaqo
1 Este texto não seria sido sequer concebido, não fosse porIsabel A. R. Oliveira, que me incentivou a fazê-lo e acompanhou a
sua elaboração, nem teria sido executado, não fosse peloincentivo do deputado José Serra é pela entrevista concedida pelodeputado Nelson Jobim. A eles manifesto de público meuagradecimento, e também a Thereza Lobo pela leitura crítica a umaPrimeira versão deste artigo. De qualquer maneira, as idéiasaqui expostas continuam de responsabilidade exclusiva da autora.

2 Ver O Globo, 2 de novembro de 1990.
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da Constituição brasileira de 1988,
incapaz de definir o

o Congresso Nacional continua
, seu papel e encontrar o Beu espaço nocenário político do país. A iniciativa, não apenas no plano

ação política e mesmo da
inteiramente nas mãos do

usa e abusa do recurso às medidas

administrativo, mas também no de
atividade legisferante, encontra-se
Executivo, aque, para isso,

provisórias.

A inapetência do legislativo e o excessivo apetite do
executivo, no entanto, não são problemas Postos em debate apenas
no Brasil. Seu registro é encontrado nos quatro cantos do planeta
e vem colocando em tela de juízo a imagem clássica do regime
democrático, fundado na existência autônoma dos três poderes.
Daí, no entanto, não decorrem ameaças apenas para os Políticos ou
o Parlamento, abstratamente considerado, mas Para o próprio
regime democrático, cuja existência tem estado organicamente
vinculada a seu formato enquanto sistema representativo. A
questão do legislativo é, em última instância, a questão da
democracia.

Destacar esta questão, no Ambito deste trabalho,
significa realizar um esforço de argumentação, a partir de uma
perspectiva teórico-histórica, que permita situar o Parlamento no
cenário político moderno e definir-lhe funções adequadas para
que sirva de contrapeso aos poderes que o executivo
necessariamente assumiu. Esta tentativa de enumerar as funções do
Poder Legislativo, tal como aparece não só na literatura clássica
sobre o tema, mas também nos estudos mais recentes, remete, quase
que de imediato, a uma questão básica, ligada à própria origem
desse órgão: a da representação dos interesses no interior da
sociedade. Duas outras funções, entretanto, podem também ser

consideradas essenciais, inscritas que estão nas constituições de
diversos países. Relacionam-se elas às atividades de legislar e
de fiscalizar. Estas três funções - representação de interesses,

criação de leis e fiscalização das ações do executivo - compõem o

painel de atribuições do Legislativo na organização formal do

Estado democrático.

A literatura mais recente, no entanto, tem procurado

demonstrar que houve nudanças nos papéis originalmente

desempenhados por estes órgãos. Alguns estudos, por exemplo,

apontam a reduzida, ou mesmo nula, participação do Congresso nos

processos decisórios nacionais em sistemas políticos em

desenvolvimento. É o caso das análises de Robert Scott e de

Carlos Astiz acerca da América Latina, ou do estudo de Newel

Stultz sobre os parlamentos da antiga Africa Negra inglesa, que

apontam para a dominação pelo poder Executivo do processo de

definição da política nacional com a consegiiente perda de

iniciativa legislativa pelo Congresso.3

Cabe destacar, porém, que esta discussão não está

referida apenas aos casos acima citados. A tendência à

preponderância do Executivo sobre os Parlamentos em matéria

legislativa tem sido apontada como fenômeno universal em diversos

estudos.

Esta tendência, ademais, não diz respeito apenas à

perda de iniciativa, por parte do Poder Legislativo, no processo

de elaboração de leis. Segundo Abranches e Soares (1973), “houve

uma mudança substancial no conceito dos governos acerca da função

do Congresso no processo político-institucional". Em outras

Palavras, o Congresso teris perdido também a função de dar forma

e conteúdo à legislação, esperando que o Executivo encaminhe

Projetos acabados, prontos para serem transformados em lei. Os

autores observam ainda que este processo se dá de forma

diferenciada, sendo mais marcante "... nas áreas estratégicas,

que necessitam de respostas rápidas por parte do sistema político

e nas áreas básicas da política governamental, nas quais o

Executivo freqgiientemente se adianta ao Legislativo” (1973:75).

0 Executivo, portanto, em face da crescente

complexidade técnica das leis que definem as políticas

governamentais básicas, ten avançado no terreno da competência

DDD
3 Estes estudos estão citados em Mezey, MH. L. “O Poder Decisóriodo Legislativo nos Sistemas Políticos em Desenvolvimento". InCandido Mendes (organizador) (1975).



legislativa. O Congresso, por sua vez, vem reagindo com lentidão
e apresenta, quase sempre, deficiências em termos de capacitação
técnica, que o impedem de resistir aos
Executivo.

avanços do Poder

Constatada a perda de poder do Legislativo na
iniciativa de elaboração de leis, tem sido discutido quais seriam
as funções do Congresso no Estado moderno. Abranches e Soares
citam autores, como Finer e Huntington, que apontam o controle da
atividade governamental como a tarefa principal do Congresso.
Segundo eles, "6 este poder fiscalizador que vem sendo atribuído
ao Legislativo na maior parte dos países com sistemas políticos
representativos” (1975:75).

Posição semelhante é encontrada no trabalho de Candido
Mendes (1975), que indica o controle, a fiscalização e a atuação
enquanto fórum nacional de debates como atividades alternativas
para a valorização do Legislativo.

Outros estudos, como o de Hezey (1975:46), assinalam
funções alternativas que alguns estudiosos têm apontado para o

Congresso, tais como: recrutamento das elites políticas,

intermediação entre os eleitores e a burocracia, formação e

integração nacional, promoção do apoio público ao regime 6

legitimação do sistema político.

No mesmo sentido, Roberto Campos afirma que os

“Parlamentos são insubstituíveis em várias de suas funções

tradicionais: agências para recrutamento de líderes políticos e

para a proteção de direitos humanos, intermediação entre a

clientela e a burocracia ou tecnocracia, legitimação do sistema

político, fórum de debates nacionais” (1975:98). E acrescenta

que, no caso dos países em desenvolvimento, o Legislativo mais

adequado deveria ser capaz de estabelecer parâmetros para as

ações governamentais.

A conclusão de que os legislativos têm sido excluídos

do processo decisório em sistemas políticos em desenvolvimento,

tornando-se simples legitimadores das decisões do Executivo, 6

relativizada no estudo realizado por Mezeyf. Este autor sustenta

que a influência exercida pelo Legislativo é função das

limitações que este órgão impõe à ação decisória do Executivo; a

partir desta proposição, Mezey define quatro categorias de

legislativos: ativo, reativo, consultivo e legitimador.

“Legislativo ativo” seria aquele com poder de impor

vetos ao processo decisório, de forçar modificações nas propostas

provenientes do Executivo e de estabelecer parâmetros para a

ação do governo. Já um “Legislativo reativo” não teria o poder de

veto mas exerceria as duas últimas funções. O “Legislativo

consultivo”, por sua vez, só teria possibilidade de estabelecer

parâmetros, enquanto o “Legislativo Jlegitimador” não poderia

impor nenhum destes linites. A exemplificação oferecida para cada

uma destas categorias serve para mostrar, segundo Mezey, que a

exclusão do Legislativo nos processos decisórios nos países em

desenvolvimento não é uma regra geral.

A tipologia proposta por Mezey fornece um esquena

analítico adequado para a discussão a ser desenvolvida neste

texto, pois permite questionar sobre o modelo de Legislativo que

a Constituição de 1988 propôs para o Congresso brasileiro. À

partir daí, pode-se investigar se o Congresso, após quase dois

anos de promulgação da nova Carta, reestruturou-se internamente,

de modo a assumir o papel que lhe foi conferido.

II. AS FUNÇÕES DO LEGISLATIVO NO BRASIL

Com vistas a estabelecer o padrão de relação entre o

Executivo e o Legislativo no Brasil, examinaremos nesta seção as

funções do Legislativo tal como estabelecidas na tradição

constitucional recente.

Cabe observar, antes de mais nada, que o comportamento

e as funções do Legislativo no Brasil vêm sofrendo profundas
modificações ao longo do tempo, como resultado de alterações da

 

4 Mezey, H. I. (1975).



ordem social e política do país e interrupções do processo

democrático.

Tendo em vista o limitado escopo deste trabalho, não
se procederá aqui a uma análise histórica, limitando-nos tão

somente a assinalar as características que o Congresso assumiu

após 1964, como pano de fundo para se fazer uma comparação com

as mudanças trazidas pela Assembléia Nacional Constituinte de

1987. Para se entender, entretanto, as alterações ocorridas

naquele ano, deve-se ter em mente a natureza da organização

política do país, sob o império da Constituição de 1946, pois

conforme apontam Abranches e Soares, “em 1945, o Congresso

tornou-se a peça chave na reorganização do sistema político

brasileiro”, tendo assumido então “a responsabilidade pela

mudança institucional votando uma constituição democrática”

(1973:77). A Carta de 1946, portanto, faz emergir um Congresso

forte, com poder de influir de fato no processo decisório.

Segundo Wanderley Guilherme dos Santos,

“não havia praticamente nenhuma área na qual o Executivo
tivesse obtido completa autonomia. Políticas de curto prazo,

e não apenas aquelas de longo prazo, eram analisadas e

autorizadas pelo Legislativo antes de serem implementadas.

Ademais, esta implementação deveria ser acompanhada muito de

perto pelo apropriado comitê legislativo-” (1973:38,39)

A etapa que se inicia após 1964, do ângulo que

interessa a este trabalho, é caracterizada por uma radical

redistribuição de poder entre o Legislativo e o Executivo. Em

linhas gerais, o Congresso foi fortemente cerceado no desempenho

de suas funções clássicas, o que se manifesta na perda do poder

de legislar, na coibição do poder fiscalizador, na ausência

de funções relevantes & cupprir.

mudanças foram ratificadas e ampliadas na

que estabeleceu sérias restrições à atuação

ampliou a iniciativa

de prazo

enfim

Estas

Constituição de 1987,

do Legislativo, ao mesmo tempo que

Executivo: o instituto do decurso

pudessem ser aprovados sem

gação legislativa;

legislativa do

permitia que os projetos do governo

apreciação pelo Congresso; instituiu-se a dele

coibiu-se a emenda a projetos governamentais; institucionalizou-

se o decreto-lei; e reservou-se ao Executivo a faculdade de

elaborar leis que regulassem matéria financeira, criassem

cargos, funções ou empregos, aumentassen a despesa pública,

modificassem os efetivos das Forças Armadas e dispusessen sobre a

administração do Distrito Federal ou dos Territórios.

A situação configurada a partir daí pode ser avaliada

no relato do deputado Flores Soares, registrado nos Anais da

Câmara dos Deputados:

“Todos sabem ... que estamos aqui reduzidos a falar, a
requerer informações, a requerer a constituição de comissões
de inquérito e a dizer sim ou não, reduzidos a simples
carimbadores, para repetir o ilustre senhor Aliomar
Baleeiro... Nos 6 vedada toda e qualquer iniciativa
no campo financeiro e na elaboração do orçamento, (...)
estamos quase reduzidos a dispor da verba pessoal! (...)
Na prática, o deputado não tem mais importância. Neste
amaldiçoado bipartidarismo, o governo dispõe do voto de
quase 203 deputados. "s

Outro depoimento que vale ser citado é o do deputado

Raul Brunini

"Enquanto os representantes do povo não se capacitarem da
imperiosa reação contra o excessivo poder do governo,
continuaremos a ser meros chanceladores das mensagens do
Executivo, ou então, como está ocorrendo atualmente,
negando-se a votar o que vem do Palácio do Planalto...
Permanecendo em vigor o artigo 58, nem ao menos cabe o poder
de emendar ao Congresso Nacional, resta-nos, apenas, o
triste papel de referendador."8

epues
S Citado em Abranches é Soares (1973: 79 e 80).
8 Id o
estaboLocopoEi Pp .82. O artigo 58 da Constituição de 1967
urgência ou doPRe que “O Presidente da República, em casos de
resulte au ia interesse público relevante, e desde que não

lei sobr mento de despesa, poderá expedir decretos com força de
finança DITOEANtos matérias: I - segurança nacional; II -
o decreti di - O parágrafo único deste artigo estabelece que
aprová-loourejeitá-1y Gorcia imediata, cabendo ao Congresso
a elaboração de emenda. no prazo de sessenta dias, ficando vedada



O processo de concentração da Política nacional nãodizia respeito apenas a nornas constitucionais Outras medidasreforçaram esta tendência,
ecreto-lei no 200, que

e a reforma tributária de
&os da União.

tais cono o D
regulava a reforma administrativa,
67/69, que concentrou as receitas em n

Diante deste quadro,
o Congresso ficou reduzido ao
Houve, em consequência,

Para se usar a tipologia adotada,
Papel de "parlamento legitimador”.uma mudança no Perfil do Parlamentar,nte dos interesses r

ido de Estados e Hunicípiospolítica e financeiramente, O univer:
;

So de atuação do pa tportanto, deixou de ser o pl i d Ê donanaonde não avia o

ninistérios, onde poderia
negociada de

que

Sgionais?, atendendo

esvaziados

que fazer, para ser a ante

intermediar a chamada transferência
Conforme aponta o deputado José Serra: recursos.

“a contrapartida residiu no aprdentro do Legislativo, das funçõesquntoeea extensão,a alta 6 a média burocracia estatal e as reivindis ssaToclientela eleitoral, portadora da Possibilidade de Faooes aade mandatos. Assim, não poucos Parlamentares transtormaradaoSe numa espécie de vereadores matameficácia condiciona suas chances de reslóição grau deperspectiva, o que importa não é, Por exemplo, d jotasobre determinados subsídios fingeMir
a

i Cou compartilhresponsabilidade de decisões), nas e ar a(1989:103). conseguir subsídios

Em suma, o Poder legislativo,
de regime autoritário,

política.

ao longo de duas décadas
foi bastante esvaziado

A Constituição de 1987 promoveu o fortPoder Executivo, tornando

em sua força

alecimento do
virtualmente nula aParlamentares no processo de elabora

hegemonia do Executivo foi
Institucional nº 5,

função dos
ção da Política nacional. A

afirmada ainda através do AtoPromulgado em dezembro de 1988, que BUspena inviolabilidade dos mandatos legislativos,
da cassação dos direitos políticos.

deu
restaurando a figura

o

7 Ver a esse respeito Diniz, E. (1982).

 

A Constituição brasileira promulgada em 5 de outubro de

1968, no título IV, que trata da Organização dos Poderes,

estabelece uma ampliação considerável do poder do Legislativo.

Isto se manifesta principalmente nos seguintes pontos: as

competências do Congresso; as garantias dos parlamentares; a

extinção da figura do decreto-lei; as regras para os vetos do

Executivo; o tratamento dispensado às Comissões; e o papel no

controle do gasto público.

No que respeita à distribuição de competências, cabe

destacar que o sistema tributário e qualquer matéria financeira

deixam de ser atribuição exclusiva do Executivo. No artigo que

trata das competências exclusivas do Congresso, os principais

exemplos das ampliações promovidas são: a apreciação de atos de

concessão de emissoras de rádio e televisão; a escolha de dois

terços dos membros do Tribunal de Contas da União (antes o Senado

apenas  aprovava a escolha feita pelo Executivo); e a

possibilidade de pedido de informações a Ministro através daê

Mesas das Casas do Congresso.

O tratamento dispensado às Comissões foi bastante

ampliado e consagra alguns avanços importantes, entre eles: a

possibilidade de votação de projeto de lei, dispensada a ida ao

Plenário; a etribuição de realizar audiências públicas com

entidades da sociedade civil; e a manutenção, durante o recesso,

de uma comissão representativa do Congresso Nacional. Estas novas

regras podem se constituir em importante elemento de melhora na

sistemática dos trabalhos do Congresso e contribuir para um

aumento da sua eficiência, conforme se verá adiante.

O fim do decreto-lei foi acompanhado pela criação da

medida provisória, com regras de aprovação, emendas e vetos

bastante distintas. O decreto-lei era aprovado por decurso de
Prazo, não admitia emendas e, no caso de sua rejeição, os atos

praticados durante a sua vigência eram mantidos. A medida
provisória, ao contrário, é passível de emendas, não há a
Possibilidade de conversão em lei sem a aprovação do Congresso e,
no caso de sua rejeição, as ações sob a sua vigência são

anuladas.
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Quanto aos vetos do Poder Executivo, as principais
redução do quorum para rejeição do veto de doisterços para maioria absoluta do Congresso;

Palavras isoladas;
pública);

inovações são:

proibição de vetos de
escrutínio secreto (antes eraº a impossibilidade de manutenção tácita de veto nocaso da não-apreciação no prazo estipulado.

votação por

No artigo que trata da competência exclusiva do Senado,

Estados, Distrito

a partir daí, abre-se a

dividamento público por

Federal e Municípios.a Pode-se dizer que,Possibilidade de um controle efetivo do enParte do Legislativo.

Por fim, cabe destacar o avanço em termos de controledas finanças públicas.
capítulo que trata do Po
capítulo II,

VI,

Isso pode ser observado não apenas noder Legislativo, nas,
“Das Finanças Públicas",

“Da Tributação e do Orçamento”.
O aumento da abrangência dosencaminhados pelo Executivo ao

importantes.

Principalmente, no
que está incluído no Titulo

Orçamentos a serem
Congresso é u

Além do tradicional Orçamento
elaborados os orçamentos da Se
áreas de Previdência,

na da inovações mais

Fiscal, deverão ser

ial (que abrange asSaúde e Assistência Social) e deinvestimentos das Empresas Estatais. Conforme aponta o deputadoJosé Serra em artigo recente, "... o Legislativo deverá apreciar
ciamento de todos 08 gastoscomo é óbvio as despesas dempresas estatais.” (1989:94).

guridade Soc

o mérito e as condições de finan
públicos, excetuando-se,

e custeio das

a partir da instituição da Lei de Diretri
Este documento, que deverá
o

8 Esta competência, no caso do en. dividanento ext
i

à União, ao contrário da Constituição de 1987. Nesto ásque, ademais, no tocante ã dívi ando pi
audiência do poder Executivo,interna, havia uma dependência

sendo
era condicionado àenquanto no caso da dívidade proposta do Executivo.

11

Legislativo quatro meses e meio antes do envio do projeto de

orçamentos, terá as seguintes funções: definição de metas e

prioridades do plano plurianual (relativo a investimentos);

fixação dos parâmetros para elaboração orçamentária; disposição

sobre alterações da legislação tributária; estabelecimento da

olítica de aplicação das agências oficiais de fomento;P

autorização da criação de cargos e carreiras, concessão de

vantagens ao funcionalismo e contratação de pessoal.

A importância da instituição deste novo instrumento

pode ser avaliada no comentário do deputado José Serra, que aliás

aponta não só um avanço em relação à Constituição de 1967, mas

também aos dispositivos da Carta de 1946:

i i derá representar oto Lei de Diretrizes Orçamentárias po

principal instrumento de integração entre os foderes
Executivo e Legislativo em matéria de política Sea

abrindo uma alternativa ao autoritarismo da Constitu São
de 1987 e à anarquia permitida, nessa área, pela
Constituição de 1946. Na prática, certos dispositivos
do texto constitucional de 1987, mantidos na Constituição de
1969, limitavam o Poder Legislativo à tarefade simplesmente
autenticar o projeto de lei orçamentária.

Cabe destacar também um outro terreno no qual o

Legislativo teve seus poderes ampliados, que é o da fiscalização

do gasto público. Isso transparece na criação de uma Comissão

Mista permanente de senadores e deputados para acompanhar a

elaboração e a execução do orçamento. O avanço aqui se refere à

instituição de um mecanismo de controle permanente, impedindo,

por exemplo, a realização de despesas no meio do exercício

financeiro, sem que o Legislativo as tenha aprovado.

Por último, cabe mencionar o fortalecimento dos
tribunais de contas, que funcionam como órgão auxiliares do

Legislativo. As principais inovações relativas a estes órgãos
são: a escolha de 2/3 de seus membros pelo Congresso; oO

9 Serra (1989:96). A anarquia apontada por Serra se refere à
liberdade prevista na Carta de 1948 para emendas ao orçamento,
tornando, na prática, este documento pouco factível, em virtude
do numero excessivo de verbas previstas.



contas se manifestem sobre o mérito
despesas; a fixação de normas que permitem & fiscalização préviae não apenas posterior

regras antigas.
Ugura assim uma nova etapa naexecutivo

» Conforme as
A Constituição de 1988 ina

história das relações
constituindo, do ponto de
ativo”

entre
e legislativo,
um “Legislativo

odos os Poderes que Hezey
Legislativo forjado sob

da norma,
st

Em Sonparação ao

» já que nela estão contemplado
atribui a este modelo.
a Constituição de 1967

revigoramento deste órgão, tornando-1hepapel importante na definição das Políticas Nacionais. 10

III. O CONGRESSO BRASILEIRO APOS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Considerando a Significativa ampliação deinscrita no novo texto constitucional, restaLegislativo está se capacitando para assuni-los de fato e se
tornar um parceiro do Poder Executivo no processo de formula a
das políticas nacionais,

são

no exame dos Principais elementos
decisório na Câmara dos Deputados, a saber:- mais especificamente à assessoriaPermanentes, que constituem a

Processo
à burocracia in terna

técnica; as

papéis desempenhados

avaliação destes elemeanálise de un instrumento básico,
aeeeaq
10 Observe-se que algo senel
Constituição de 1948, hante já qcorreuo qu

Passado, co
brasileira caninhasge ara am não impediu ue a sociedade
proporções. Às causas deste Processo cure

|

Político
questão a explorar, embor o

13

Câmara dos Deputados, aprovado em 21 de setembro de

SRD tão incorporadas as normas que regem os trabalhos

o eanbém vistos alguns exemplos da tramitação de

da anos Da tes, tais como os que regulamentam os preceitos

ot era " buscando mostrar em que medida estão sendo

ESOu,no contrário, consolidando-se as práticas herdadasrompidas »

é passado. be observar que, até onde foi possível verificar, não

º egistro do processo de discussão do novo Regimento

há quatauer o qualquer análise comparativa deste documento

eiai vigorava até 1989. Em função disto, buscando

cona aniát da foi feita uma entrevista com o Deputado

oRelator da Comissão encarregada de elaborar o novo
Nelson Jo ,

fogimento oEseouaão desta avaliação assume um caráterr

j Deputados. Mesmo assim,i imita à Câmara dosini pois se 1preliminar,

a que

Am respeitos ualquer proposta de reforma do Parlamento, jái ra qportância pa
rincipal Casa do Congresso. E nela que éque esta é a ds parte dos projetos, e também onde todas asapresentada a e der Executivo são examinadas em primeirao!

se pode chegar revesten-se de grande

im

proposições do

instância. Câmara dos Deputados, de acordo com o texto do novoA ma

está baseada na existência de quatroRegimento doA

pa amentar e as Comissões. A Mesa, na qualidade de
Procuradoria Parla baitads ReaoBudo

Comissão Deiginistrativos Este Grgão 6 composto de

aetaria e, dentre as suas inúmeras atribuições,Presidência e Secr medão de mm ds jninoras atribuições,

caboão mrasrncianefii com a Mesa do Senado, da Mesa doconstituição, a a Edie

Congresso queira À onacToiço, e prnniaêntocom aHessdo

gore OnÍMGIO de deputados por partido ou bloco tea

doonda , &o, ouvido o Colégio deem cada comissão permanente; a elaboração,

eres do projeto de regimento interno das C
Líd , omissões a
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disposição sobre a organização da Câmara,
polícia, o regime jurídico do pessoal,

fixação de remuneração;

seus funcionários, a
a criação de cargos e

e a aprovação da proposta orçamentária da
Câmara e o encaminhamento ao Poder Executivo.

O Colégio de Líderes é composto Pelos líderes da
maioria, da minoria, dos partidos, dos blocos parlamentares e dogoverno. As suas principais atribuições são: deliberar sobre o
número de componentes das conissões permanentes;
projeto de regulamento interno das Comissões;
o Presidente da C&mara, a agenda das

elaborar o
definir, junto com

Proposições a serem
Cabe mencionar aindaque são escolhidos Pelos deputados quecompõem as representações Partidárias ou os blocos Parlamentares:participação nos trabalhos de qualquer comis

de votação de qualquer

apreciadas para distribuição sos deputados.

as funções dos líderes,

são; encaminhamentoProposição sujeita à deliberação doPlenário, para orientar sus bancada; indicação dos menb dros dabancada para compor as comissões; e registro dos candidatos
paraconcorrer sos cargos da Mesa.

A Procuradoria Parlamentar, por sua vez,
em colaboração com a Mesa, a defesa da Câmara,
membros, quando atingidos em gua honra ou
sociedade, em razão do exercício do mandato ou
institucionalo.

cabe Promover,
de seus órgãos o

imagem Perante a
das sauna funções

Por fim, a Câmara Possui comissões Permanentestemporárias, As conissões temporárias são criadas
determinados assuntos que se extinguem ao tórnino dalegislatura ou antes. As conissões Permanentes integran aestrutura institucional da Casa, possuem caráter técnico-legislativo ou especializado, e são co-participantes e agentes doprocesso legislativo. Sua finalidade básica é a de apreciar asproposições submetidas ao seu exame e sobre elas deliberar,como exercer o acompanhamento dos planos égovernamentais e a fiscalização orçamentária da União. 11gismp
11 As comissões permanentes sã i : i

ori saio Ro EE o E Seguintes: 1) Agricultura eº ? Tecnologia, CInformática; 3) Constituição e Justiça e de Rodndios4)Dono do

e
para apreciar

assim

Programas
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- As Comissões Permanentes

As comissões permanentes da Cêmara dos Deputados

constituem o eixo básico dos trabalhos de discussão e votação

dos projetos de lei, tanto os de iniciativa do Congresso quanto

os de iniciativa do Poder Bxecutivo. A Constituição de 18988,

conforme apontado anteriormente, ampliou as funções destas

comissões, cabendo destacar um importante avanço que é o poder de

votar projetos de Lei, dispensada a ida ao plenário. Esta questão

está tratada no artigo 24 do Regimento Interno, que Taxa o poder

terminativo das comissões, excetuado os seguintes prodetasi de

1ei complementar, de código, de iniciativa popular, de comissão,

relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação,

conforme a Constituição, oriundos do Senado ou por ele emendados,

que tenham sido aprovados por plenário de qualquer das casas, que

tenham recebido parecer divergente, e em regime de urgência.

Isso significa que a conissão, ressalvadas as

hipóteses excepcionadas, decide como se fosse o plenário da

Câmara. A regra anterior era quo o Juízo da comissão ora

meramente opinativo e todos os projetos iam, necessariamente,

para o plenário.

Para se ter uma idéia do avanço que este mecanismo

representa em termos de agilização da ação parlamentar, deve-se

ter em conta o mau hábito, alimentado inclusive pela imprensa, de

se medir o trabalho do parlamentar pelo número de projetos que

apresenta, independente do conteúdo das propostas (Jobim, 1980).

O resultado tem sido un número excessivo de projetos circulando,

O que explica em parte a lentidão dos trabalhos na Câmara dos
Deputados. A dimensão deste problema pode ser avaliada quando se
 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; 5) Defesa Nacional; 8)
Economia, Indústria e Comércio; 7) Educação, Cultura e Desporto;
8) Finanças e Tributação; 9) Minas e Energia; 10) Relações
Exteriores; 11) Seguridade Social e Família; 12) Trabalho, de
Administração e Serviço Público; 13) Viação e Transportes,
Desenvolvimento Urbano e Interior.
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observa que a Comissão de Justiça,
e

em 1989, recebeu 5.600Projetos para julgar.i2 No
?

sistema anterior, sejulgasse um conjunto de Projetos inconst
a desaprovação, mesmo assim

a Comissão
itucionais e recomendasse

as propostas teriam
ao contrário,

funcionar como um importante mecanismo de filtque tem a possibilidade de mandar arquivar
evitando o acúmulo de Proposições a serem apre

Outra instância que tem a
papel nos trabalhos da Câmara 6 a ConissãTributação, por onde Passa toda Proposi. no de
financeiros ou de

Plenário. Nas regras atuais, esta € doa re aoa Comissão pode

ragem, na medida em

ciadas em plenário.
desempenhar um importante

Finanças e
São que envolva aspectos

Esta é uma
compatibilizar
lei, de

orçamento Público
fundamental, pois a ela comissãocabe
realistas os diversos Projetos de á e tornar mais

modo geral bastante
à concessão de benefícios e nomas sem maiores Preocupações

con a

comprometidos com a Prodigalidade n
aumento da despesa pública,
questão dos recursos.

Patibiliz ácabe mencionar OS Projetos Pi da Comissão doeSeguridade Social. São ao todo qua
Saúde, Assistência Social,

Finanças,

regulamentação da
tro Projetos,Previdência e Segur

questão do ?
outros três estabelecian a

referentes à
idade.

inanciamento
despesa do 'projetos tramitaram separadamente,

votação diferentes, só foi

último projeto mencionava a Apenas esto
enquanto os

Sistema. Como estesCom prazos de discussão
Possível fazer eacompatibilização, ordenação e

ES——caças

12 A Comissão de Constituiçãoaspectos constitucional, Legal, Jusioioalegislativa de projetos, emendas ou sub ti iapreciação da C&mara ou de sua Ssodutivosadmissibilidade e tramitação * comissões,13 Estes projetos Passaram ie pela Comissão de SeguridadeSogiwymioPela

Sujeitos à
Para efeito de

Comissão de Justiçaa.
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Cabe observar que o poder terminativo das Comissões só

se aplica às proposições apresentadas a partir da vigência do

novo Regimento. E, além disso, existe uma regra que manda que as

proposições novas sejam anexadas aos projetos antigos que tratem

do mesmo tema. Isto, se por um lado ordena e racionaliza o

trabalho de apreciação dos projetos, reduz sobremaneira a

agilidade propiciada pela norma do poder terminal. É grande assin

o número de projetos que ainda terão que ir a plenário, entre

eles inúmeras propostas novas, relativas à regulamentação da

Constituição, que foram anexadas aos projetos antigos.

O número de comissões da Câmara é outra questão que

merece ser abordada. O regimento Interno estabelece um total de

treze comissões, que, se por um lado permite uma ordenação do

processo de discussão das propostas, por outro gera alguns

problemas. Um dos problemas decorrentes deste número excessivo de

comissões diz respeito ao chamado conflito de competências, já

que alguns projetos podem estar relacionados à área de

competência de mais de uma Comissão. Neste caso, quando as

comissões apresentam pareceres divergentes, perde-se

automaticamente o poder terninativo e a proposição vai à

Plenário. Ou seja, configura-se aí mais un entrave à agilização

“dos trabalhos do Congresso.

Isto poderia ter sido evitado com um menor número de

comissões, que teriam um leque mais abrangente de competências e,

Portanto, um universo de conflito mais reduzido. Cabe observar,

no entanto, que a definição do número de Comissões não foi

feita a partir de critérios técnicos, mas obedeceu tão somente a
questões políticas (Jobim, 1990). Isto porque, quanto maior o
número de comissões, maior o número de cargos (presidente,

secretário, etc.) a serem distribuídos e negociados
politicamente. 1+4

Outro aspecto presente nos trabalhos da Câmara se

refere à fragmentação do processo de discussão e aprovação dos
Projetos. Na área social, por exemplo, os projetos relativos à

 

14 Jobim, N. (1990).
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Seguridade Social, à Lei de Diretrizes e Bases da Educação e à

Lei do Desenvolvimento Urbano foram distribuídos cada qual para

uma Comissão diferente. E mesmo na Comissão de Finanças, que

deverá apreciar todos estes projetos nos aspectos financeiros, as

discussões são realizadas em prazos distintos.

da intervenção governamental na área

não só pela
Assim, a questão

que deveria ser apreciada em conjunto,
social,

compatibilização do financismento, mas também pela ordenação

institucional, é tratada de forma inteiramente segmentada,

reproduzindo inúmeros problemas.

Não há dúvida quanto à necessidade de

etapa do processo de

divisão dos

trabalhos por comissões numa primeira

No entanto, é igualmente necessário que
avaliação dos projetos.

tendo em vista
haja uma instância que compatibilize as propostas,

estabelecer sua consistência global

Cabe mencionar, a propósito,

Nelson Jobim de que foi exatamente por

eia Nacional Constituinte,

da Câmara, segundo o

partidárias deveriam

a observação do Deputado

este problema que se

instituiu, na Assembl
a chamada

de Sistematização. No caso

Deputado, o Presidente e as lideranças

desempenhar esta tarefa de compatibilização dos projetos. E,

por que isto não ficou definido no Regimento Interno,

Comissão

perguntado

respondeu: “Uma coisa que aprendi é que as coisas não se dão,

porque sejam racionais. Elas só se dão depois que o

o

problema surge” (Jobim, 1990)

- A Burocracia da Câmara dos Deputados

cabe investigar a adequação

Com relação à burocracia,

e técnico para O desenvolvimento
dos trabalhos das

do suport
Amen”

e também dos parlamentares
individualmente

.15

Comissões
sgo decisório, deixou-se

ligada aos serviços de

a um estudo mais

examinar

á centrado no proce

la da burocracia

e administração. Par

seria indispensável

15 Como O trabalho est

de lado toda a parce

infra-estrutura
, apoio

completo da instituição, no entanto,

também este segmento.

19

Como foi comentado anteriormente, as comissões têm

campos específicos de atuação, o que recomendaria a existência de

Exupos de assessores com especialização e ligados a cada uma das
comissões. Ou seja, seria de se esperar uma divisão da assessori
por áreas de conhecimento e, mais do que isto, uma ligação dir a

destes funcionários com cada comissão. ce

A Assessoria Legislativa da Cê&mara, no entanto, é ui
órgão centralizado e distante da rotina das comissões. pesa .
uma Comissão necessita de um parecer, tem que encaninhar "ua

solicitação, formalmente, e este pedido se transforma em am

processo. Conforme aponta o Deputado Nelson Jobim " esto

processo é distribuído pelo diretor a um personagem dão você E

sabe quem é e nem deve saber.” (1990) não

Uma outra característica da burocracia diz respeito ao
excesso de funcionários e à baixa capacitação técnica Na
pratica, o que existe é uma quadro de funcionários inenso e
despreparado para as funções de assessoria ao Poder Legislativo
Esta situação na verdade é uma herança do modelo antigo, no ani
a Câmara não tinha poder decisório algum. Ou seja, a motuzez d
trabalhos parlamentares não exigia a formação de um corpo ao
funcionários tecnicamente especializados. O resultado é quo os
cargos da Cê&mara acabaram sendo preenchidos por critéri
clientelismo e apadrinhamento 18. rios de
amsoniéuiaMs,cenees contexto é importante mencionar a exceção
Pan o Mista de Orçamento e Finanças. Embora

ne mente não exista assessoria técnica ligada a nenhuma
a este órgão agrupou informalmente una reduzida
cononariodascmento especializada e detentora de um verdadeiro
apanns a connndeõos Ou seja, são funcionários que têm não
Silnsimineiara Doomento técnico específico, nas que,

» um conhecimento prático e guardan toda a
memória d a Casa nesta área. Sendo o domínio da informação una
fonte 1dependa mportante de poder, configura-se, a partir daí una

nela entre os tomadores de decisão no caso o
tt

> s

16 Ver Jobim, N. (1990).
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parlamentares, e um reduzido corpo técnico. Estão presentes nesta

Comissão, portanto, duas características marcantes da burocracia,

que são o conhecimento específico e a invisibilidade. 17

Feita esta ressalva, cabe reafirmar que, de um modo

geral, a burocracia da Câmara dos Deputados é despreparada e

distanciada dos trabalhos das Comissões e dos gabinetes dos

parlamentares. E, se esta característica foi forjada no modelo

anterior, a estrutura organizacional definida no novo Regimento

Interno não propicia a especialização dos funcionários e nem

tampouco os compromete com os trabalhos das Comissões e dos

parlamentares.

- A Mesa Diretora, as Lideranças Partidárias e os

Parlamentares

Um dos principais requisitos para a participação do

parlamentar no processo de discussão e votação é o grau de

informação que ele possui a respeito da programação dos trabalhos

da Casa. A leitura do Regimento Interno, no seu artigo 17,

mostra que uma das atribuições do Presidente da Mesa 6 a de

organizar, com a participação do Colégio de Líderes, a agenda com

o das proposições a serem apreciadas no mês subseqiente,
a previsã

Os parlamentares poderian,
distribuição aos deputados.

através deste calendário, organiza

a os temas sobre os quais

para
r sua própria agenda e,

assim,

principalmente, avaliar com antecedênci

haveria deliberação.

Na prática, porém,

que tem se verificado, de modo geral

o deputado recebe u

não tem sido obedecida. o

6 a distribuição da pauta

m conjunto de projetos,

e valor imediatamente.

esta norma

no dia da seção:

sobre os quais deve emitir um juízo d

exceção é
que serão

O————
ição entre a regra é a

ve-se que à contradiç
,

qoaonrentê e está ligada à questões mais amplas,

Eratadas na parte final deste trabalho.
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Esta sistemática contribui para afastar o parlamentar do

processo decisório em favor da liderança e da Mesa.18

Um outro aspecto do processo decisório que pernite
observar o papel reservado ao parlamentar diz respeito às regras

de votação em Plenário, particularmente o chamado voto de
liderança. Salvo dispositivo constitucional em contrário, as

deliberações da Câmara deveriam ser tomadas por maioria de votos,

presente a maioria absoluta de seus membros. Além disso, a

votação pode ser ostensiva, adotando-se o processo simbólico, ou

nominal e secreta, por meio do sistema eletrônico de cédulas. O

processo comumente utilizado, no entanto, é o da votação

simbólica e a exceção é a votação pelo processo eletrônico. Ou
seja, prevalece o procedimento de o Presidente, ao anunciar a

votação de qualquer matéria, dizer alguma coisa como: "Os que

estão de acordo permaneçam como estão, os que votam contrário que
se manifestem de outra forma”. En seguida, o Presidente proclama

os resultados, dependendo da reação dos presentes. Caso alguém

questione o resultado, ou quiser a votação nominal, terá que ser

pedida a verificação de quorum.

Há ainda uma outra regra que obriga a um intervalo de

uma hora entre uma verificação e outra. Ou seja, feita uma
verificação de quorum e encerrada uma votação nominal, o
Presidente volta a proceder à votação simbólica. Se houver
Problemas novamente, antes de decorrida una hora após esta
votação nominal, o Presidente, impedido regimentalnente de
verificar o quorum, chama o voto dos líderes e soma estes votos
de acordo com o número de deputados que cada uma representa. É
esta a chamada votação de lideranças.

Cabe observar que o voto de liderança estava definidon E
o Regimento Interno anterior. No novo Regimento não consta
explicitamente esta regra,

regras explícitas:

mas ela resulta, na prática, de duas

ds a votação simbólica conjugada com o problema
uma hora de verificação. Ou seja, pode-se dizer que o voto de

-—iao

18 Ver Jobin, N. (1990).
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liderança sobrevive graças à limitação da verificação apenas de

hora em hora.

Este limite tinha razão de ser quando não existia o

sistema eletrônico e se levava uma hora, efetivamente, para

não houvesse esta regra, as
chamar cada deputado. Assim, se

No sistema eletrônico,
votações nunca chegariam a ocorrer.

porém, esta regra perdeu a razão de ser, tendo sido mantida

exclusivamente para assegurar & sobrevivência do voto de

liderança.

A fregúente utilização do voto de liderança favorece,

naturalmente, a cúpula dos partidos, na medida em que o voto de

cada líder vale por toda a sua bancada. Na opinião do Deputado

uma regra que, combinada a outras de

faz com que desde & Constituinte (onde as

esso não tenha votado nais

tões controvertidas”

José Serra, trata-se de

semelhante obscenidade,

votações eram sempre nominais) o Congr

do que uma meia dúzia de vezes sobre ques

(1990:2).

g importante observar que esta não-participa
ção do

parlamentar no processo decisório está ligada também a um

referido ao modelo anterior, no qual a

problema mais amplo,

Câmara não participava

não atuavam no

a e às lideranças.

voto de 11

s líderes. Conforme aponta o

continuam sendo

amente,

do processo decisório. E os parlamentares,

ua vez
Plenário. Logo, O círculo do poder

por 8 ,

restringia-s
e a Mes

A manutenção
do

e são a Mesa é o

os personagens

única € exclusiv:

derança reproduz o antigo

ro de poder, qu

Nelson Jobim

Eles serão

(Jobim, 1990).

gimento Interno,

og parlamentares

rticipam do Pro

não estimula &

palavras do

a no plenário P

cent

Deputado

periféricos-

n uma hora”

o novo Re

de

importantes,

portanto,
não rompeu com

que estão for

ou seja, é u

Na verdade, &

n Jobim,

e

uma €
a do restrito

ual
delo, no q &o pa cesso. m modelo

de poder não

que

este MO

círculo

para não ter

única coisa qu

presença.

Deputado Nelso

ger contado»

1990). Assim»

quorum,

e se quer,

amentar este)

nas
ara

Eq 0 BRR “ (Jobim
e

o ,
é qu articipar do processo decisório” « car do atosro

não para É £ ções, que impede O parlamen

informa ,

a ausência de
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somada à prática frequente da votação de liderança, reproduz a

forma concentrada de poder.

Sempre se pode argumentar, em favor desta forma

concentrada de poder - e é o que a Mesa frequentemente faz - que

os parlamentares, de modo geral, não estão capacitados para

exercer um papel mais ativo e, mesmo, não têm interesse nisto,

dado que sua reprodução eleitoral não está no interior da Câmara.

Não há dúvidas de que o perfil do parlamentar historicamente

formado na antiga ordem constitucional dista muito do necessário

à concretização das funções e poderes previstos na nova Carta.

Há que se considerar, entretanto, que a reforma constitucional

não é capaz de produzir, por si só, um novo padrão de atuação do

parlamentar mais condizente com as novas responsabilidades do

Legislativo. Ou seja, para que isto se dê, são necessárias una

mudança na estrutura de poder no interior da Câmara e uma reforma

no processo de trabalho, que têm como pressupostos a constituição

de uma burocracia mais atuante e o envolvimento do parlamentar

nos trabalhos, através da prestação de informações adequadas e a

mudança nas regras de votação.

O que se pode constatar, porén, é a lentidão do

processo de mudanças concretas, o que dificulta a ruptura com o

antigo modelo. O processo decisório na Câmara dos Deputados

continua concentrado em um grupo reduzido de parlamentares

formado por aqueles que integram o círculo de poder - Mesa ;

Aderenças, Apenas alguns poucos deputados, em razão de seu

pior preparo e também de uma boa dose de obstinação, conseguem

urar este círculo e participar das decisões, apesar de todas as

normas da Casa atuarem em sentido contrário.

responsabitidaçoo é agravado pelo baixo grau de

E odio vem pai a Mesa é as lideranças partidárias

lundi o meiga e Ê o exemplos disso a recusa da Mesa em

o mm O FESSME aroReabiniaação dos diferentes projetos de

carlasentaros. istribuição de informações aos

Finalmente considere-se a questão dos prazos d
discussão e votação dos projetos. Isto está tratado droits



24

no artigo 52 do Regimento Interno que define prazos para as

Comissões apreciarem as proposições, de acordo com o regime de

tramitação. Assim, as matérias em regime de urgência têm um prazo

de duas sessões para serem apreciadas, as que estão em regime de

prioridade devem ser apreciadas em cinco sessões, enquanto a

tramitação ordinária independe de prazo.

O que se observa na prática é que, de um modo geral, a

tramitação dos projetos é excessivamente lenta. Para se ter uma

idéia desta demora, cabe mencionar que, com exceção do Seguro-

Desemprego, ainda não houve qualquer outra regulamentação dos

novos preceitos constitucionais relativos à área social.18

O número excessivo de projetos em tramitação na Câmara

m a lentidão do processo de discussão

16m disso, há que se considerar duas

que

é um dos fatores que explicai

e votação das proposições. A

ordens de questões políticas de naturezas distintas,

em para emperrar os trabalhos da Casa.

medidas provisórias.

a Constituição prevê a

nte da República, com

igualmente contribu

A primeira delas se refere as

Conforme já foi mencionado neste trabalho,

o de medidas provisórias pelo Preside:
adoçã

a e urgência. Como O texto

força de lei,

constitucional não define quai
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ritm
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apenas como administradora da Casa está ligado, por sua vez, a

debilidade da estrutura partidária do país, que não tem

compromisso efetivo com políticas.

Isto explica a ausência de uma atuação mais firme,

seja da Mesa, seja das Lideranças partidárias, no sentido de

fiscalizar o andamento dos projetos. O resultado é que todos os

projetos são tratados igualmente como proposição. O que significa

que o fluxo de qualquer projeto é um fluxo burocrático, sobre o

qual a Mesa não faz nenhum juízo de valor. Com isso, a Câmara se

torna extremamente vulnerável às pressões dos interesses que se

contrapõem e que, freqiientemente, conseguem emperrar Oo processo

decisório de projetos importantes.21

Em suma, a questão da agilização do processo decisório

na Câmara não se resolve pela simples fixação de regras no

quina Interno, mas depende fortemente da atuação da Mesa e

os líderes. E, como i i

projetos fica bastante ed O Dodandae do poder que cada parlamentar

pode exercer isoladamente. Ou, no caso dos temas mais polêmicos

as forças políticas envolvidas contam com a inércia da Casa, Exa

submneterem o ritmo da tramitação dos projetos aos seus próprios

interesses.

IV. COMENTARIOS FINAIS

] O Congresso Nacional que se forjou nos vinte anos em

que imperaram a Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional de
1969 era inteiramente destituído de poderes reais, sendo relegado
a uma função meramente homologadora no processo decisório.

modificação ao Constituição brasileira abriu caminho para a
ao topiniiaaiaes duna EO, consagrando inúmeros avanços relativos

o do Legislativo e estabelecendo novas regras de

>>

A Lei do Desenvolvimento Urbano po exemplo, que envolve
n b21 i Urbano, r 1 1nteresses poderosos, tramita há pelo menos dez anos na Câmara, e

int d t
,tem sofrido todo o ti e atraso i qod i: Pp r ntencional para que não chegue
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participação da Cê&mara e do Senado no processo decisório.

Utilizando a tipologia proposta por Mezey, pode-se dizer que a

reforma constitucional permite a passagem de um “Legislativo

legitimador” para um “Legislativo ativo”.

Transcorridos, no entanto, quase dois anos da

promulgação da nova Carta, constata-se que o Congresso não

conseguiu ainda potencializar este novo modelo, permanecendo

prisioneiro das velhas práticas. Na verdade, o Legislativo pouco

avançou no processo crucial de mudanças, para que as novas

funções sejam efetivamente assumidas e os novos poderes

concretamente exercidos.

Esta conclusão decorre diretamente da análise feita

neste trabalho acerca do processo decisório na Câmara dos

revelou uma série de distorções, tais como O
Deputados, que

ausência de uma instância
número excessivo de comissões, a

dos diversos projetos, a
compatibilizadora e fiscalizadora

organização da
1iderança, a forma de

a concentração de poderes em

jusão dos parlamentares

perpetuação do voto de

assessoria legislativa e a excessiv

mãos da Mesa e das lideranças, com a exe

do processo decisório.

A persistência de tais problemas, típicos da ordem

regras estabelecidas no novo

começou, logo após o

con a nomeação de uma

tendo como

e 19860,

“um

advém, em parte, das

Interno. Sua elaboração
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elson Jobim. No dia 29 de novembro d

um anteprojeto, que era não apenas
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anterior,

Regimento

encerramento
d
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eto comprometido com um parlam

ocracia da C&mara na ação real” (Jobim,

ento atuante”, mas que

Ee
1990). À reação que

a bur

de

despertou tanto por parte da burocracia da Casa quanto

.

ú ia, O

próprios deputados mais antigos, foi forte. Em consequêno :

ovou-se

j i e lado e, dez meses depois, aPr

projeto foi deixado d
ecitado maino

novo Regimento Interno que, nas palavras d
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Jobim “... nada mais é que um reajustamento ad hoc do regimento

anterior, reproduzindo o modelo entrópico” 22.

A Câmara dos Deputados, portanto, não foi capaz de

promover essa primeira mudança básica, que seria a adoção de

normas adequadas à nova orden constitucional. Ao invés de

oferecer condições para um verdadeiro processo de modernização,

democratização e participação nas relações internas da Casa, o

regimento continuou ancorado nas práticas do passado,

reproduzindo muitos dos antigos problemas.

Esta conclusão, no entanto, embora resgate aspectos

importantes da análise aqui realizada, é insuficiente, pois não

fornece uma explicação satisfatória sobre porque as coisas se

passaram deste modo. Mais do que isso, pode dar margem à idéia de

que a simples definição de novas regras no regimento interno

seria suficiente para eliminar as distorções verificadas.

Na verdade, a correção destas distorções só pode ser

equacionada se tomarmos como referência não o Congresso, mas a

própria sociedade, pois, em última instância, é nesta esfera que

se situam os problemas aqui analisados e discutidos. E sua raiz

encontra-se na própria debilidade das instituições democráticas,

em particular dos partidos políticos. Enquanto não houver

Partidos políticos fortes, organizados, autônomos em relnção ao

poder público, dotados de representatividade, comprometidos com

Seus programas e possuindo suas próprias assessorias técnicas e

seus intelectuais, não há como evitar que estas distorções se

reproduzan.

OEue pedemtir ioados na análise das diferentes

para este ponto. E Pr exemplo opa a aaaA
questão da agilização da tramitaçãodos rode ÉS 6 usdeles, i
depende fortemente da atuação d a o dslides quai, paq deso e a Mesa e dos líderes, a qual, por

—— TC2.

cepende

dos

partidos. Enquanto a Mesa não se assumir

2queaCámara, JEBO)- Valeregistrarque esta demora, significou
nova Constituição, ficoutrabalhando com umr Regim

ajustado pontualmente à noraBustaEO dus sequer havia sido
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politicamente, abandonando a postura suprapartidária que a

caracteriza atualmente, não terá como exercer um controle
seletivo sobre o fluxo de projetos, pois isto pressupõe

comprometimento com as políticas e programas de ação ali

contidos. As lideranças, por sua vez, também não assumem uma

postura mais ativa neste sentido.

Vale registrar uma observação do Deputado Nelson Jobim
a este respeito:

na medida em que nós tivéssemos os partidos políticos
comprometidos com o orçamento, aliás comprometidos com
administrações, com resultados administrativos, estes
partidos saberiam que tipo de legislação precisariam
para incrementar suas políticas...”

Não basta, portanto, concluir pela necessidade de um

regimento interno adequado à nova ordem constitucional, nem

tampouco mudar a própria concepção de Mesa, embora estas sejam

questões importantes. E preciso uma alteração profunda na própria

consciência política da sociedade, única instância capaz de

induzir a formação de partidos políticos verdadeiros.

Por certo que esta conclusão não encerra grande dose de

otimismo, pelo menos a curto prazo. S6 que o pessinisno, no caso,
,

6 fruto do realismo, vale dizer, da consciência que o problema do

ota no próprio Congresso nem será por ele

resolvido. Trata-se, isto sim, de um problema da

iedade e o reconhecimento
deste fato pelo menosa

a

aM ges se renovem pela permanente sensação da inutili : e

Ds
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e
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perspectiva mais ampla,

h er um árd
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